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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

                     Departamento de Educação

                     Rua: Coronel Procópio de Carvalho, nº 329 – Centro

                                 CEP: 13.660-000 – Porto Ferreira/SP.

Instrução DE - 1,de 21 de novembro de 2011
Estabelece cronograma e diretrizes para o processo de atribuição

 de classes e aulas do ano letivo de 2012 e dá providências correlatas.

A Diretora do Departamento de Educação, tendo em vista a necessidade de estabelecer diretrizes, datas e prazos para o desenvolvimento do processo de atribuição de classes e aulas para o ano letivo de 2012, em todas as suas etapas, conforme determina o Decreto nº 11/2007, expede a presente Instrução.

1-) O processo inicial de atribuição de classes e/ou aulas aos docentes titulares de cargo é de competência da Direção de cada unidade educacional, conforme estabelecido no item III do artigo 5º do Decreto nº 11/2007 e de acordo com cronograma específico, que será entregue antes do início do ano letivo para ser divulgado a todos os interessados.

2-) Compete ao Diretor de Escola, observadas as normas legais:

· convocar e inscrever os docentes Titulares de Cargo da Unidade de Educacional sob sua direção para o processo de atribuição de classes e aulas;

· oportunizar a escolha do período de trabalho, conforme número determinado pelo Departamento de Educação de turmas e/ou aulas a serem atribuídas, mediante a classificação entre os pares docentes;

· atribuir as classes e/ou aulas com observância da classificação e em especial do perfil de cada professor, analisando experiência e desempenho anteriores, a fim de imprimir maior adequação e eficácia à atribuição, visando otimizar resultados no processo de ensino e aprendizagem.
3-) É de responsabilidade da Direção de cada unidade educacional, desencadear providências necessárias quanto à revisão e atualização do cadastro de qualificação e da classificação de todos os docentes vinculados às referidas unidades, conforme critérios estabelecidos no item I do artigo 5º do Decreto  nº 11/2007.

4-) Os docentes titulares de cargo serão classificados na unidade educacional e de acordo com o campo de atuação específico a que tem o seu cargo vinculado.

5-) Para a composição da classificação dos docentes titulares de cargo, deverão ser considerados os itens previstos no artigo 6º, do Decreto nº 11/2007, ficando estabelecida a seguinte pontuação:

5.1) – EXPERIÊNCIA DIDÁTICA - no campo de atuação (PEB I)   data limite 30/06/2011  

5.2) – EXPERIÊNCIA DIDÁTICA - no campo de atuação (PEB II), específico das aulas a serem atribuídas  data limite 30/06/2011
	a) Cargo
	0,006

por dia
	máximo 66

pontos

	b) Unidade Educacional
	0,001

por dia
	máximo 11

pontos

	d) Em unidades educacionais particulares instaladas no município de Porto Ferreira
	0,001

por dia
	máximo 11

pontos

	c) No Magistério Público Municipal de Porto Ferreira 
	0,002

por dia
	máximo 22

pontos


5.3-) APROVAÇÃO EM CONCURSO - no campo de atuação, relativo às aulas e/ou  classes a serem atribuídas: 

	a) Certificado de aprovação em concurso de Provas e Títulos do Cargo/emprego público do qual é titular
	-
	10 pontos

	b) Certificados de aprovação em outros concursos de Provas e Títulos da Prefeitura Municipal de Porto Ferreira e/ou da Secretaria de Estado da Educação do Estado de São Paulo, específico ao campo de atuação das classes (PEB I) ou dos componentes curriculares correspondentes às aulas a serem atribuídas (PEB II).  
	1 ponto por certificado
	máximo 4

pontos


5.4-) CURSOS REALIZADOS:

	a) Diploma de Doutor -  correlato à disciplina de inscrição ou na área da  Educação
	-
	6 pontos

	b) Diploma de Mestre - correlato à disciplina de inscrição ou na área da Educação
	-
	3 pontos

	c) Diploma de Curso Superior com Licenciatura Plena -  desde que não utilizado como  pré-requisito para o cargo (PEB II) 
	2 pontos
 por certificado
	Máximo
 4 pontos

	d) Diploma de Curso Superior com Licenciatura Curta - desde que não utilizado como pré-requisito para o cargo (PEB II)
	1 ponto
 por certificado
	Máximo
 2 pontos

	e) Pós-Graduação - mínimo 360 horas no campo de atuação
	1 ponto
 por certificado
	Máximo
 2 pontos

	f) Cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e Treinamento (mínimo 180 horas), no campo de atuação e realizados por unidades oficiais ou particulares de ensino, desde que devidamente reconhecidos
	0,500 ponto 

por certificado
	Máximo

 2 pontos

	g) Cursos de Especialização, Aperfeiçoamento e Treinamento (mínimo 120 horas), no campo de atuação e realizados por unidades oficiais ou particulares de ensino, desde que devidamente reconhecidos.
	0,250 ponto

 por hora de curso


	Máximo

 1 ponto

	h) Cursos de pequena duração (no campo de atuação), específico dos componentes curriculares a serem atribuídos: treinamento, expansão cultural, extensão cultural, extensão universitária e atualização, realizados a partir de 01/01/2009.


	0,002 ponto por hora de curso
	Máximo 1 ponto


OBS:
· Os cursos de pós-graduação, especialização ou aperfeiçoamento, bem como os de treinamento e capacitação, serão avaliados desde que realizados ou subsidiados pela Prefeitura Municipal de Porto Ferreira, por estabelecimentos oficiais mantidos pelo governo federal/estadual ou ainda, por estabelecimentos de ensino particular, desde que devidamente credenciados/autorizados pelos órgãos competentes.
· O tempo de serviço, trabalhado na condição de titular de cargo do qual o docente tenha se exonerado, não poderá ser considerado no cargo.
6-) Para fins de desempate, serão considerados os critérios estabelecidos no § 3º do Artigo 6º do Decreto nº 11/2007


6.1-) maior tempo de experiência didática

6.2-) maior formação acadêmica


6.3-) maior número de horas de capacitação 


6.4-) maior número de filhos menores de 18 anos


6.5-) maior idade

7-) O docente titular de cargo que não estiver presente, nem se fizer representar nas datas determinadas no cronograma estabelecido, terá sua inscrição, bem como a atribuição a que se refere o seu cargo, efetivada pela direção da unidade educacional, de forma compulsória.
8-) No ato da atribuição na Unidade Educacional, bem como no Departamento de Educação o docente deverá declarar se possui ou não situação de acúmulo, devendo comunicar ao órgão competente toda e qualquer mudança na referida situação no decorrer do ano letivo.

8.1-) Sempre que ocorrer a situação prevista no item 8, a Direção da Unidade Educacional deverá encaminhar imediatamente ao Departamento de Educação os documentos necessários para emissão de novo parecer, bem como ato decisório sobre o acúmulo pleiteado.
8.2-) Compete ao Diretor da Unidade Educacional solicitar horário dos professores que acumulam, independente de ser a unidade sob sua direção o segundo 2º (segundo) emprego do professor, responsabilizando em encaminhá-lo para apreciação do Departamento de Educação.

8.3-) Ao docente que declarar situação de acúmulo, mas não apresentar o horário estabelecido pelo outro emprego ou cargo público, ao diretor da unidade educacional em até 48 horas, será penalizado com a aplicação de Advertência, ou no caso de reincidência com a aplicação de Suspensão, ambas previstas na Lei Complementar nº 37/2000.  

9-) Para pleitear o acúmulo de cargos, cargo/função ou funções, no serviço público, o docente deverá apresentar em toda e qualquer sessão de atribuição de classes ou aulas durante o ano, no ato da atribuição realizada  na unidade educacional, bem como naquelas realizadas pelo Departamento de Educação, documento comprobatório atualizado assinado pelo superior imediato, especificando os horários das atividades desenvolvidas no primeiro emprego, a fim de viabilizar a atribuição, com observância à compatibilidade de horários de início e término das atividades e ainda, a distância entre as unidades, sendo que a não apresentação do citado documento impossibilitará a atribuição ao interessado.

9.1-) O parecer quanto ao acúmulo de cargos, cargo/função ou funções, será favorável desde que atenda ao previsto em legislação e desde que haja um intervalo mínimo de 30 minutos entre o término e o início das atividades previstas em cada uma das unidades educacionais (hora-aula, hora-atividade ou hora de trabalho pedagógico). 
9.2-) O superior imediato que permitir o exercício de docente titular de cargo e/ou contratado, sem a prévia declaração de ato decisório favorável à acumulação ou de maneira equivocada, arcará com a responsabilidade decorrente deste ilícito, inclusive relativa ao pagamento do docente pelo exercício em situação irregular ou ao ressarcimento aos cofres públicos do pagamento indevido.
10-) Será fixada como Sede de Controle de Freqüência (SCF) ao docente titular de cargo ou daquele admitido por prazo  superior a trinta dias, e ainda como local para o cumprimento das Horas de Trabalho Pedagógico, durante todo o ano letivo de 2012, a unidade educacional onde lhe tenha sido atribuído o maior número de aulas.
11-) A atribuição de aulas ao PEB II – Titular de Cargo na unidade educacional ou no Departamento de Educação para completar a constituição da jornada em que se encontre incluído, quando esgotadas as aulas da disciplina específica do cargo, poderá se dar com aulas livres das disciplinas não específicas da mesma licenciatura, porém, sempre após atendimento aos titulares de cargo dessas disciplinas, nas respectivas jornadas.
12-) Na atribuição inicial a carga horária ao docente que se encontre afastado a qualquer título, exceto em Licença Gestante deverá se dar, pela carga horária correspondente a Jornada Semanal de Trabalho de acordo com o cargo de que é titular, sendo que o aumento da referida carga horária, somente poderá ser pleiteada, na efetiva assunção de seu exercício.
13-) A atribuição de aulas ao PEB II, Titular de cargo, deverá se dar, no mínimo, pela carga horária correspondente a Jornada Semanal de Trabalho de 20 aulas em atividade com alunos, 04 horas atividade e 01 hora de Trabalho Pedagógico, composta integralmente em uma única escola.

14-) A atribuição de aulas ao PEB II candidato à admissão, poderá se dar até a carga horária máxima de 28 aulas da disciplina específica em que o docente esteja classificado, através dos Processos Seletivos nº 06/2010 e  nº 07/2011 em atividades com alunos, sendo as Horas Atividades e de Trabalho Pedagógico, atribuídas conforme previsto no anexo VI da Lei Complementar nº 17/98, devendo, as referidas aulas serem atribuídas em uma única escola, ou em mais de uma quando não houver a carga horária máxima definida, observando-se  o agrupamento curricular específico das disciplinas e, desde que haja interesse por parte do docente na referida atribuição, bem como compatibilidade de horários e de distâncias entre as unidades pleiteadas. 
15-) O docente Titular de Cargo poderá ter atribuídas aulas a título de carga suplementar nas atribuições promovidas através do Departamento de Educação, desde que tenham sido esgotadas as possibilidades de atribuição na própria Unidade Educacional em que tem o cargo vinculado.

 16-) Poderá haver desistências de aulas anteriormente atribuídas ao PEB II Titular de Cargo, na Carga Suplementar com aumento ou manutenção da carga horária, em uma das unidades em que se encontre em exercício, a fim de reduzir o número de escolas.
17-) O docente que pretender desistir das aulas que lhe tenham sido atribuídas, na carga suplementar, se titular de cargo, ou na carga horária, se ocupante de função, deverá apresentar ao superior imediato declaração expressa, de próprio punho, datada e assinada, informando sua decisão e, quando se tratar da totalidade das aulas, requerer a dispensa da função. 

 18-) O docente que assumir classes e aulas livres ou em substituição, por mais de quinze dias e desistir das mesmas ficará impedido de participar de nova atribuição durante o ano letivo, inclusive para substituições eventuais.
19-) As aulas de Educação Física  na Educação Infantil e no Ensino Fundamental (séries iniciais e séries finais) serão ministradas no período  regular de aula.

20-) As aulas de Educação Física serão atribuídas ao PEB II especialista na disciplina, devendo  ser ministradas durante o horário regular das aulas ,tendo o acompanhamento do PEB I, titular da classe ou seu substituto, em se tratando da Educação Infantil e do Ensino Fundamental – séries iniciais (1ª a 4ª séries).
21-) As classes e aulas remanescentes da atribuição inicial realizada nas unidades educacionais, serão atribuídas pelo Departamento de Educação, obedecendo cronogramas  específicos, que são partes integrantes desta Instrução.
22-) A Direção de cada uma das unidades educacionais deverá remeter ao Departamento de Educação, cópia do Quadro de Atribuição realizada aos titulares de cargo, conforme cronograma previsto no item 21.
23-) É de responsabilidade da Direção das unidades educacionais, as providências para suprir, em caráter eventual, as necessidades de substituições docentes para as classes e/ou aulas, por período de até 15 (quinze) dias, respeitada a aprovação do candidato no Processo Seletivo Simplificado em vigência.

24-) Serão atribuídas no Departamento de Educação, conforme classificação em Processo Seletivo Simplificado vigente, no processo inicial, as classes e/ou aulas livres ou em substituições, que se fizerem necessárias, por período superior a 15 (quinze) dias, conforme cronograma a ser divulgado, sendo necessária a apresentação de procuração assinada, acompanhada de cópia de documento de identidade (RG ou CNH) que possibilite o reconhecimento do docente que não puder se fazer presente.

25-) As demais sessões de atribuição das classes e/ou aulas livres ou em substituições, que se fizerem necessárias, por período superior a 15 (quinze) dias, serão realizadas no decorrer do ano letivo de 2012, às 4ªs feiras, às 9 horas, no Departamento de Educação, também sendo necessária a apresentação de procuração assinada, acompanhada de cópia de documento de identidade (RG ou CNH) que possibilite o reconhecimento do docente que não puder se fazer presente.

.
26.-) A Direção das unidades educacionais deverá encaminhar ao Departamento de Educação, em modelo próprio, até as 9 horas, da 3ª feira que precede  à data da atribuição, as informações necessárias, relativas às classes e aulas a serem atribuídas, sendo que o não atendimento aos prazos estabelecidos acarretará prejuízos quanto ao processo de atribuição a ser desencadeado, sendo passivo de responsabilidade.
26.1-) As informações sobre as classes e aulas que serão atribuídas serão objeto de Edital, que será divulgado no Departamento de Educação, à partir das 12 horas, da 3ª feira que antecederá a seção de atribuição.
27-) Não será admitido o profissional que fora contratado no decorrer dos últimos 06 (seis) meses, pela Prefeitura Municipal de Porto Ferreira / SP, conforme descrito nos artigos 445, 451 e 452 da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei nº 9601/08 e item 1.1.1 dos Editais de Processos Seletivos nº 06/2010 e  nº 07/2011.

28-) Para as atribuições que ocorrerem no Departamento de Educação, após a data limite de 14/11/2012 não será formalizado contrato, sendo que a partir daí somente serão admitidos professores em caráter eventual.
29-) Fica impedido de participar da atribuição de classes/aulas relacionadas às necessidades                de contratações temporárias e/ou eventuais, o docente que tenha sofrido penalidades decorrentes de Sindicância ou Processo Administrativo, nos seguintes prazos:

a) nos últimos 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, disponibilidade e destituição de cargo em comissão;

b) nos últimos 2 (dois) anos, quanto à suspensão;

c) nos últimos 180 (cento e oitenta dias), quanto à advertência.

30-) A atribuição de aulas da Educação de Jovens e Adultos – segundo segmento terá validade semestral, e deverá, em razão da semestralidade do curso, realizar-se em dois momentos distintos: um, precedente ao primeiro semestre no processo inicial, e outro, antes do inicio do segundo semestre.
31-)
A atribuição de classes e/ou aulas da Educação de Jovens e Adultos – primeiro segmento, terá validade anual, e o docente que tiver classe ou aula atribuída deverá adequar sua prática educacional à Proposta Pedagógica, normatizada através de ato legal do Poder Executivo, elaborada pelo Departamento de Educação e Unidade de Ensino a que tiver a função vinculada. 

32-) O docente que tiver classes e aulas atribuídas por período superior a 15 (quinze dias) deverá cumprir o Horário de Trabalho Pedagógico (HTP), conforme dia e horário previamente definidos entre os pares da unidade educacional.

33-) O docente que não comparecer ou não se comunicar formalmente com a Unidade Educacional, imediatamente após a  atribuição processada, perderá a classe ou as aulas e ficará impedido de concorrer à nova atribuição no decorrer do ano, inclusive para substituições eventuais.

34-) Quando houver prorrogação de afastamento do substituído, poderá ser prorrogada a substituição e, tendo sido a atribuição inicial realizada pelo Departamento de Educação (acima de 15 dias), a prorrogação deverá ser devidamente solicitada e justificada, em tempo hábil, pela Direção da unidade educacional, para análise e decisão do Departamento.

34.1-) Se a substituição docente implicar na formalização de contrato por prazo determinado, o mesmo somente poderá ser prorrogado uma única vez. 

35-)  Poderá ser mantida a atribuição quando o docente substituído tiver mudado o motivo da substituição, desde que não haja interrupção entre seus afastamentos, nem alteração de carga horária, ou quando ocorrer a vacância do cargo, desde que não cause qualquer prejuízo aos demais titulares de cargo da unidade educacional.
36-) Ao término da substituição atribuída, o candidato terá preservado o direito em estar participando de posteriores atribuições, desde que observado o disposto  nos artigos 445, 451 e 452 da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei nº 9601/98 e  item 1.1.1 dos Editais de Processos Seletivos nº 06/2010 e  nº 07/2011. 

37-) O docente admitido em caráter eventual, por período superior a 15 (quinze) dias e inferior a 30 ( trinta) dias, terá cessada tal atribuição quando ocorrer o não comparecimento do mesmo, no decorrer dos dias atribuídos, ficando impedido de participar de nova atribuição durante o ano letivo, inclusive para substituições eventuais.
38-) O docente admitido em caráter excepcional, não habilitado para a disciplina específica, perderá, a qualquer tempo, as aulas que lhe foram atribuídas, na existência de candidato devidamente habilitado.
39-) Fica vedada a atribuição de classe e/ou aulas aos docentes para atuar como PEB I e PEB II, se estes não estiverem devidamente classificados no Processo Seletivo vigente para a respectiva modalidade de ensino.

40-) Uma vez efetivadas as atribuições de classes e/ou aulas na Unidade de Educacional ou no Departamento de Educação, as mesmas não deverão sofrer  modificações sob qualquer pretexto,sem a prévia análise e autorização da Comissão de Atribuição de Classes e /ou Aulas.
41-) O docente admitido para substituir titular de cargo afastado em virtude de designação para cargo em comissão, em licença sem vencimentos ou qualquer outro tipo de afastamento, terá cessada a referida substituição, caso venha ocorrer o retorno do substituído à sua função de origem. Neste caso, o docente terá preservado o direito em participar das posteriores sessões de atribuição desde que observado o disposto  nos artigos 445, 451 e 452 da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei n 9601/98 e  item 1.1.1 dos Editais de Processos Seletivos nº 06/2010 e  nº 07/2011. 

.
42-) As aulas do Ensino Religioso serão atribuídas aos Titulares de Cargo inscritos, portadores de diploma de Licenciatura Plena em História, em Filosofia, ou em Ciências Sociais, caracterizadas como de disciplina não específica  destas licenciaturas para  carga suplementar.

43-) As aulas do Ensino Religioso serão atribuídas aos candidatos a admissão, levando-se em conta primeiro a classificação específica da disciplina prevista no Processo Seletivo vigente, e esgotada a referida classificação, exclusivamente aos inscritos habilitados, portadores de diploma de Licenciatura Plena em História, ou em Filosofia, ou em Ciências Sociais, de acordo com a maior nota obtida na prova do Processo Seletivo vigente.

44-) As Horas de Trabalho Pedagógico a serem cumpridas na escola, serão realizadas coletivamente, sob a orientação da Direção da Unidade Educacional, tendo a duração de 1 (uma) ou 2 (duas) horas, conforme a jornada docente estabelecida e, após o encerramento das aulas do período vespertino, não devendo ultrapassar o horário das 19h. 
45-) Os Titulares de Cargo declarados adidos estarão sendo lotados nas vagas surgidas durante o ano letivo. Ocorrendo o surgimento de vaga na Unidade Educacional em que o docente tenha sido declarado adido, o mesmo terá direito ao retorno, desde que  formalize essa intenção, junto à Direção da Unidade Educacional, através de requerimento, no prazo de 24 (vinte e quatro horas) a partir do momento em que foi declarado adido. 
45.1-) Excepcionalmente, para o ano letivo de 2012, o docente excedente declarado adido, deverá exercer suas atividades, em caráter de substituição a outro docente titular de cargo, que esteja no exercício de cargo em comissão relacionado ao suporte pedagógico, respeitada lista única de classificação.
46-) Para o  acompanhamento e execução dos trabalhos referentes ao processo de  Atribuição de Classes e Aulas da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2012, fica constituída Comissão, especialmente designada, conforme Portaria nº 494 de 28/10/2011.
Porto Ferreira, 21 de novembro de 2011.
Maria Cecília Gallo da Cunha Leme Rossi

Diretora do Departamento de Educação
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